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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
Nº 002/2022

CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  BOA  SAÚDE/RN  -
CONTRATADA:  CABRAL  SOCIEDADE  DE  ADVOGADOS,  CNPJ:
26.462.264/0001-50 - OBJETO: Constitui o presente termo a revisão
contratual para restabelecer o equilíbrio econômico – financeiro, no
percentual de 25%, Aumenta-se do valor contratual  originário o
valor de R$: 3.5000,00 (três mil e quinhentos reais), Novo valor
contratual: R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais), ao
contrato  de  nº  002/2022,  cujo  objeto  é  a  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE  ASSESSORIA  E  CONSULTORIA  JURÍDICA  PARA  O  PODER
LEGISLATIVO  DE  BOA  SAÚDE/RN,  CONFORME  TERMO  DE
REFERENCIA - ORIGEM DOS RECURSOS: Câmara Municipal de
Boa Saúde - Unidade Orçamentária: 01 – Câmara Municipal de Boa
Saúde.  -   Projeto/Atividade:  2.001-  Manutenção  da  Câmara
Municipal. - Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica. -   Fonte: 15000000 – Recursos não
Vinculados de Impostos. -  FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, II, d da
Lei nº 8.666/93. Boa Saúde/RN, 01 de junho de 2023 – Evaldo de
Oliveira Gomes - Vereador Presidente.
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